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Câmara Municipal de Niterói 

Gabinete do Vereador Dado

                                 Emenda Aditiva Nº         /2022.

Projeto de Lei Nº 039/2022.
 Ementa: Adiciona ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023.
Art. 1º Fica adicionado no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023, a ação Construção de Unidade de Educação Infantil –UMEI no Bairro de Santa Barbara no Programa de Governo 0135 – ¨EDUCAÇÃO PARA TODOS ¨, com a Unidade Orçamentária - FUNDACAO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME, Projeto de Lei Nº 039/2022, a ação abaixo:

	UNIDADE RESPONSÁVEL
	Ação Orçamentária
	Produto
	Unidade
	Meta Física
	Custo Estimado

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	Execução de Obra de Construção de Unidade de Educação Infantil –UMEI – Bairro de Santa Barbara
	Equipamento reformado ou construído
	 Unidade 
	5
	6.800.000,00


Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima são provinientes da ação denominada ¨ EDUCAÇÃO PARA TODOS ¨ - Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -  , com intúito de garantir mais espaço para os pais deixarem seus filhos com segurança,  está elencada no anexo de metas e prioridades para 2023, constante do Projeto de Lei n° 039/2022, sob o código nº 5525 , cuja a soma total realocada é de R$ 6.800.000,00 (Seis Milhões e oitocentos  Mil Reais).
                                                           Sala de Sessões,  24 de Maio de 2022. 
                                            Carlos Eduardo Fortes Foly

                                                          Vereador
JUSTIFICATIVA:

        No Brasil, a Educação Infantil - isto é, o atendimento a crianças de zero a cinco anos em creches e pré-escolas - é um direito assegurado pela Constituição Federal de 1988. O artigo 211, § 2º, dispõe que os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na Educação Infantil.
        Segundo os dados fornecidos pelo SEPE, há um número exorbitante de procura de vagas nas Escolas Públicas na rede municipal, por isso há necissadade urgente de construção da UMEI – Unidade de Educação Infantil, que faz atendimento de crianças 0-5 anos. 
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